
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

RESOLUÇÃO N.º         /2004

APROVA, PARA RATIFICAÇÃO, AS EMENDAS AOS ARTIGOS 7.º, 24.º, 25.º E 74.º 

DA CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, ADOPTADAS, EM 

GENEBRA, RESPECTIVAMENTE EM 1965, 1998 E 1978, NO DECURSO DA 18.ª, 51.ª 

E 31.ª SESSÕES DA ASSEMBLEIA MUNDIAL DE SAÚDE

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e 

do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar, para ratificação, as emendas aos 

artigos 7.º, 24.º, 25.º e 74.º da Constituição da Organização Mundial de Saúde, 

adoptadas, em Genebra, respectivamente em 1965, 1998 e 1978, no decurso da 18.ª, 51.ª 

e 31.ª sessões da Assembleia Mundial de Saúde, cujo texto, nas versões autenticadas nas 

línguas francesa e inglesa e respectiva tradução em língua portuguesa, se publica em 

anexo.

Aprovada em 23 de Setembro de 2004

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


